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PORTARIA Nº 2.097, DE 26 DE JUNHO DE 2026

Altera o artigo 1º da Portaria n.º 4036, de 03 de
dezembro de 2024, que autorizou a transferência de
recursos ao Município de Paraí/RS, para execução de
ações de Proteção e Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, consoante a delegação de competência conferida pela Portaria
n.º 1.184, de 15 de abril de 2024, publicada no DOU de 16 de abril de 2024, Seção 1, e
tendo em vista o disposto na Lei n.º 12.340, de 1º de dezembro de 2010, na Lei n.º 12.608,
de 10 de abril de 2012, no Decreto n.º 11.219, de 5 de outubro de 2022, no Decreto n.º
11.655, de 23 de agosto de 2023, e no Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, resolve:

Art. 1º O art. 1º da Portaria n.º 4036, de 03 de dezembro de 2024, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1º Autorizar o repasse de recursos ao Município de Paraí/RS, no valor de R$
246.000,00 (duzentos e quarenta e seis mil reais), para a execução de ações de Recuperação,
descritas no Plano de Trabalho integrante do processo n.º 59053.017151/2024-18."

Art. 2º Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WOLNEI WOLFF BARREIROS

PORTARIA Nº 2.101, DE 26 DE JUNHO DE 2026

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, consoante delegação de competência conferida pela Portaria
n.º 1.184, de 15 de abril de 2024, publicada no DOU, de 16 de abril de 2024, Seção 1, e
tendo em vista o disposto na Lei n.º 12.340, de 1º de dezembro de 2010, na Lei n.º 12.608,
de 10 de abril de 2012, e no Decreto n.º 11.219, de 5 de outubro de 2022, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo de execução das ações de Proteção e Defesa Civil no
Município de Imigrante/RS até 24/12/2026.

Art. 2º Para tanto, altera-se o art. 5° da Portaria n.º 1911, de 25 de junho de
2025, que autorizou a transferência de recursos ao município, contida no processo
administrativo n.º 59053.017991/2024-72.

Art. 3º Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WOLNEI WOLFF BARREIROS

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE
RESOLUÇÃO SUDECO Nº 312, DE 26 DE JUNHO DE 2026

Aprova a Consulta Prévia da Empresa Olfar S/A -
Alimento e Energia, CNPJ nº 91.830.836/0001-79.

A SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO
CENTRO-OESTE - SUDECO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII do art. 13 do
anexo I ao Decreto n.º 11.057, de 29 de abril de 2022, torna público que a Diretoria Colegiada,
em sessão de sua 149ª Reunião Ordinária, realizada no dia 26 de junho de 2026, resolve:

Art. 1º Aprovar, observando o disposto nos §§7º e 12 do art. 6º do Anexo à
Resolução Condel/Sudeco nº 172, de 10 de setembro de 2025, a Consulta Prévia da empresa
Olfar S/A - Alimento e Energia, que tem por objetivo a implantação de uma colmeia de silos
para recebimento e armazenagem de grãos no município de Nova Crixás/GO, com capacidade
estática de 275.000 sacas, visando garantir o suprimento regular e eficiente de matéria-prima à
sua planta industrial de biodiesel situada em Porangatu/GO, com a participação de recursos do
FDCO no valor de até R$ 47.571.845,55 (quarenta e sete milhões, quinhentos e setenta e um
mil oitocentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), sendo que o
investimento total previsto para o empreendimento é de R$ 79.286.409,25 (setenta e nove
milhões, duzentos e oitenta e seis mil quatrocentos e nove reais e vinte e cinco centavos).

Art. 2º Comunicar que, em conformidade com o que dispõem os anexos II e III da
Resolução nº 4.960, de 21 de outubro de 2021, do Conselho Monetário Nacional, que
estabelece os critérios, condições, prazos e encargos financeiros para a concessão de
financiamentos ao amparo de recursos dos Fundos de Desenvolvimento, o financiamento
pleiteado enquadra-se como projeto tipo "A", "área prioritária", "média renda e médio
dinamismo", de acordo com a tipologia da Política Nacional de Desenvolvimento Regional -
PNDR, Decreto nº 11.962, de 22 de março de 2024 e Portaria MIDR nº 2.252, de 04 de julho de
2023, Diretrizes e Orientações Gerais para os exercícios de 2024 a 2027, pertencente ao setor
da economia "infraestrutura", conforme anexo II da referida resolução.

Art. 3º Atestar que o empreendimento se harmoniza com as prioridades
estabelecidas pelo Conselho Deliberativo (Condel/Sudeco) desta Autarquia para aplicação de
recursos do Fundo no exercício de 2026, observado o disposto na Resolução Condel/Sudeco n.º
166, de 29 de julho de 2025, tratando-se de investimento no setor de infraestrutura -
armazenagem.

Art. 4º Notificar que a empresa proponente deverá encaminhar o projeto definitivo
ao agente operador em até 120 (cento e vinte) dias, improrrogáveis, contados a partir da data
de publicação da presente Resolução.

Art. 5º Esclarecer que a aprovação da Consulta Prévia não gera a obrigação de
participação do FDCO no financiamento do projeto, que ficará exclusivamente à critério da
Sudeco, observadas as regras da Resolução Condel/Sudeco nº 172/2025, bem como,
condicionada à conclusão das etapas seguintes e mediante suficiência de disponibilidade
orçamentária e financeira de recursos.

Art. 6º Disponibilizar esta Resolução em meio eletrônico para consulta pública, em
respeito ao §17 do art. 6º do Anexo à Resolução Condel/Sudeco nº 172/2025.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANA DE SOUSA BARROS

Ministério da Justiça e Segurança Pública
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MJSP Nº 1.236, DE 26 DE JUNHO DE 2026

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional de
Segurança Pública na região da Amazônia Legal.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, tendo em
vista a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
o Decreto nº 11.614, de 21 de julho de 2023, a Portaria MJ nº 3.383, de 24 de outubro de 2013,
a Portaria MJSP nº 503, de 3 de outubro de 2023, a Portaria MJSP nº 524, de 10 de novembro
de 2023, e o contido no Processo Administrativo nº 08200.033421/2025-39, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança Pública na região da
Amazônia Legal, no âmbito do Plano Amazônia: Segurança e Soberania - Plano Amas, para
atuar em ações de enfrentamento a ilícitos ambientais, transnacionais e conexos, bem como de
proteção à fauna, à flora e às populações tradicionais, e nas atividades e nos serviços
imprescindíveis à preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do
patrimônio, em caráter episódico e planejado, por noventa dias.

Parágrafo único. A cidade-sede da operação da Força Nacional de Segurança
Pública será Manaus, Estado do Amazonas.

Art. 2º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento definido
pela Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública, da Secretaria Nacional de Segurança
Pública, do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 3º O emprego da Força Nacional de Segurança Pública de que trata esta
Portaria ocorrerá em articulação com os órgãos de segurança pública e defesa social dos
Estados da região da Amazônia Legal e da União, e com os órgãos e entidades públicas
responsáveis pela proteção do meio ambiente, sob coordenação da Polícia Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WELLINGTON CÉSAR LIMA E SILVA

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA DE POLÍCIA ADMINISTRATIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
ALVARÁ Nº 2.735, DE 25 DE JUNHO DE 2026

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 14.967/24,
atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo
nº 2026/26058 - DPF/UDI/MG, resolve: CONCEDER autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 02(dois)
anos da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa S.G MARMOMINAS SE R V I CO S
- LTDA, CNPJ nº 50.647.754/0001-06, para atuar em Minas Gerais.

DENISE VARGAS TENORIO

ALVARÁ Nº 2.736, DE 25 DE JUNHO DE 2026

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 14.967/24,
atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo
nº 2026/35451 - DPF/URA/MG, resolve: CONCEDER autorização à empresa DELTA
SUCROENERGIA S/A - UNIDADE DELTA, CNPJ nº 13.537.735/0002-81, sediada em Minas Gerais,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
90 (noventa) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

DENISE VARGAS TENORIO

ALVARÁ Nº 2.737, DE 25 DE JUNHO DE 2026

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 14.967/24,
atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo
nº 2026/43361 - DPF/PFO/RS, resolve: CONCEDER autorização à empresa CASTOR SUL IND E
COM DE COLCHOES LTDA, CNPJ nº 94.127.776/0001-10, sediada no Rio Grande do Sul, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (dois) Revólveres calibre 38
24 (vinte e quatro) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

DENISE VARGAS TENORIO

ALVARÁ Nº 2.738, DE 25 DE JUNHO DE 2026

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 14.967/24,
atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo
nº 2026/46729 - DPF/CAC/PR, resolve: CONCEDER autorização à empresa DELTA STAR CENTRO
DE FORMAÇÃO E TREINAMENTO DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.271.596/0001-40, sediada
no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
20000 (vinte mil) Gramas de pólvora
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

DENISE VARGAS TENORIO

ALVARÁ Nº 2.739, DE 25 DE JUNHO DE 2026

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 14.967/24,
atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo
nº 2026/49037 - DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve: CONCEDER autorização à empresa LEMA FOX
FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 57.372.180/0001-50, sediada em São Paulo, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5122 (cinco mil e cento e vinte e duas) Munições calibre 38
336 (trezentas e trinta e seis) Munições calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

DENISE VARGAS TENORIO

ALVARÁ Nº 2.740, DE 25 DE JUNHO DE 2026

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 14.967/24,
atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo
nº 2026/49327 - DPF/ROO/MT, resolve:

a) REVOGAR o Alvará nº 2695, publicado no D.O.U. de 24/06/2026;
b) CONCEDER autorização à empresa ARCA SEGURANCA PRIVADA LTDA, CNPJ nº

32.788.158/0001-64, sediada no Mato Grosso, para adquirir:
Da empresa cedente AC SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 09.459.901/0001-10:
4 (quatro) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos energizados12

(doze) Cartuchos de lançamento de dardos energizados
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

DENISE VARGAS TENORIO

ALVARÁ Nº 2.741, DE 25 DE JUNHO DE 2026

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 14.967/24,
atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo
nº 2026/50008 - DPF/CXS/RS, resolve: CONCEDER autorização à empresa ESCOLA DE
VIGILANTES CAXIAS LTDA, CNPJ nº 08.646.535/0001-46, sediada no Rio Grande do Sul, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2074 (dois mil e setenta e quatro) Gramas de pólvora
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

DENISE VARGAS TENORIO
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